
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Avenida Nove de Agosto - Nº 2326 - Centro - Jaguaré-ES - Cep.: 29950-000 

CNPJ: 27.744.184/0001-50 - Tel.: (27) 3769-1065 - email: meioambiente@jaguare.es.gov.br 

 
LICENÇA AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO 

LAR-SEMMA/Nº023/2025 
 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhes são conferidas através no uso das atribuições que lhes 
são conferidas através da Lei Complementar nº 140/2011 de 08 de dezembro de 2011 e Resolução CONSEMA nº 001 de 03 de março de 2022, e fundamentada 
no Decreto nº 082, de 17 de agosto de 2014, expede a presente Licença Ambiental de Regularização, requerida através Processo SEMMA nº 005011/2014. 

 

EMPRESA: Prefeitura Municipal de Jaguaré 

CNPJ/CPF: 27.744.184/001 - 50 

ENDEREÇO DA ATIVIDADE: Rodovia Br 101, Km 98, Localidade de Barra Seca Distrito/Bairro: Barra Seca  

MUNICÍPIO: JAGUARÉ/ES 

COORDENADAS:  396200 E / 7901500 N 

 

 

EXERCER A ATIVIDADE: EXERCER A ATIVIDADE: LOTEAMENTO EMPRESARIAL (CONDOMÍNIO EMPRESARIAL BARRA SECA). 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Esta LAR é válida pelo período de 730 dias, a contar da data de emissão, observadas as condicionantes no verso discriminadas, bem como seus anexos, que, 

embora não transcritos, são partes integrantes da mesma. 

 

Jaguaré-ES,  24 de novembro de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 

João Gilberto  Macedo Tonini 
Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Port. N° 896/2025 

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.jaguare.es.gov.br Chave: 1c47b9ce-ec83-483d-8ee4-458a74d9e362
Licença de Regularização - LAR Nº 000004/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Avenida Nove de Agosto - Nº 2326 - Centro - Jaguaré-ES - Cep.: 29950-000 

CNPJ: 27.744.184/0001-50 - Tel.: (27) 3769-1065 - email: meioambiente@jaguare.es.gov.br 

 
                                                                                                                                                        

 

CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO 

 

1. Integra a presente Licença Ambiental de Regularização, Termo de Compromisso Ambiental-TCA nº 023/2025, que deverá ter seus itens cumpridos nos 

prazos estabelecidos por esta Secretaria 
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